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 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO
 Edital de licitação da Cantina Escolar – Prorrogação 

de prazos
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da 

EE Eduardo Prado, situada à Rua Almirante Barroso 225, Brás  – 
São Paulo/SP, torna pública a Abertura do Processo de Licitação 
para a administração dos serviços da Cantina Escolar da referida 
Escola e comunica aos interessados que as instruções deverão 
ser retiradas no endereço acima, no período de 08/08/2024 
a 13/08/2024, no horário das 13:30h às 15:30h, mediante a 
comprovação do recolhimento de R$ 70,52 (Setenta reais e 
cinquenta e dois centavos), correspondentes a 2 (duas) UFESPs, 
em nome da APM da EE Eduardo Prado junto ao Banco do Brasil, 
agência nº 6803-9 conta corrente nº 100259-7, sem devolução.

As propostas deverão ser entregues pessoalmente na uni-
dade escolar, em envelopes lacrados, até o dia 16/08/2024 às 
14:00h. A abertura dos envelopes contendo as propostas será 
realizada em sessão pública no dia 19/08/2024 às 11h00, nas 
dependências da escola, pela Comissão Julgadora designada 
pelo Diretor Executivo da APM.

 EDITAL PARA DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR DE 
GESTÃO PEDAGÓGICA NA EE PROFESSOR ANTÔNIO FIR-
MINO DE PROENÇA - DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO 
CENTRO

O Diretor da EE Professor Antônio Firmino de Proença, nos 
termos da Resolução SEDUC nº 53/2022, comunica a abertura 
das inscrições para seleção de docentes interessados em exercer 
a função de COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓGICA.

I - Da vaga:
01 (uma) vaga para COORDENADOR DE GESTÃO PEDAGÓ-

GICA do Ensino Fundamental – Anos Finais.
II - A carga horária a ser cumprida é de 40 horas semanais, 

distribuídas de 2ª a 6 ª feira dentro dos turnos de funcionamento 
da escola:

III – Dos requisitos para exercer as funções:
- Ser Titular de Cargo ou Ocupante de Função-atividade;
- Contar com, no mínimo, 3 anos de experiência de docência 

na rede estadual de ensino;
- Ser portador de diploma de licenciatura plena.
IV – Das Atribuições da Função:
a. Atuar como gestor pedagógico, com competência para 

planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e apren-
der, bem como o desempenho de professores e alunos;

b. Orientar o trabalho dos docentes, nas reuniões pedagó-
gicas e no horário de trabalho coletivo, de modo a apoiar e sub-
sidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências 
didáticas de cada ano, curso e ciclo;

c. Ter como prioridade o planejamento, a organização e o 
desenvolvimento de atividades pedagógicas, utilizando os mate-
riais didáticos impressos e os recursos tecnológicos, sobretudo 
os disponibilizados pela Secretaria da Educação;

d. Apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequ-
ência dos estudantes para a tomada de decisões visando favo-
recer a melhoria da aprendizagem e a continuidade dos estudos.

e. Coordenar as atividades necessárias à organização, ao 
planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos 
resultados dos estudos de reforço e de recuperação;

f. Decidir, juntamente com a equipe gestora e com os 
docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a 
conveniência e oportunidade de se promoverem intervenções 
imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos 
alunos, mediante a aplicação de mecanismos de apoio escolar, e 
a formação de classes de recuperação contínua e/ou intensiva;

g. Orientar os professores quanto às concepções que subsi-
diam práticas de gestão democrática e participativa, bem como 
as disposições curriculares, pertinentes às áreas do conhecimen-
to e componentes curriculares que compõem o currículo dos 
diferentes níveis e modalidades de ensino;

h. Coordenar a elaboração, em parceria com os Gestores 
da Unidade Escolar, o desenvolvimento, o acompanhamento e 
a avaliação da proposta pedagógica, juntamente com os pro-
fessores e demais gestores da unidade escolar, em consonância 
com os princípios de uma gestão democrática participativa e 
das disposições curriculares, bem como dos objetivos e metas 
a serem atingidos;

i. Tornar as ações de coordenação pedagógica um espaço 
dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes.

V – Dos critérios regionalmente estabelecidos pela Diretoria 
de Ensino Região Centro:

- A análise do currículo acadêmico e da experiência profis-
sional do candidato, particularmente com vistas à atuação do 
Coordenador de Gestão Pedagógica no Ensino Fundamental 
– Anos Finais.

- A compatibilização do perfil e da qualificação profissional 
do candidato com a natureza das atribuições relativas ao posto 
de trabalho a ser ocupado;

- A experiência anterior em assessoramento pedagógico 
ou de docente na perspectiva da educação inclusiva e na 
construção de um espaço coletivo de discussão da função social 
da escola;

- A valorização dos certificados de participação em cursos 
promovidos por esta Secretaria da Educação, em especial aque-
les que se referem diretamente à área de atuação do Professor 
Coordenador;

- A análise de Plano de Gestão Pedagógica, conforme dire-
trizes desta Diretoria de Ensino, a ser entregue na escola pelo 
candidato à vaga.

VI - Do período para entrega Plano de Gestão Pedagógica:
O Plano poderá ser entregue de 13 a 16 de agosto de 2024, 

com acondicionamento do documento em epígrafe em envelope 
lacrado e com identificação do candidato.

Local: Rua da Mooca, nº 363, Bairro: Brás, CEP: 03103-000 
(telefone: 32093316 ou 32095634)

Horário: das 8 às 16 horas, na secretaria da Unidade Escolar.
VI – Da Entrevista:
A entrevista ocorrera? presencialmente e versara? sobre a 

proposta de trabalho constante no Plano de Gestão Pedagógica 
e sobre as atribuições para o desempenho da função, em data 
e horário a serem posteriormente comunicados ao candidato.

VII - Disposições Finais:
- O candidato, que após análise da documentação apre-

sentada, não atender os requisitos mínimos para a inscrição, 
contidos no Item III deste Edital, terá sua inscrição indeferida 
antecedentemente à submissão da Entrevista;

- A seleção do docente para atuação como Coordenador 
de Gestão Pedagógica será realizada pelo Diretor de Escola 
juntamente com o Supervisor de Ensino, após análise do Plano 
de Gestão Pedagógica e da entrevista;

- O candidato, se não for da própria Unidade Escolar, 
deverá apresentar anuência expressa do superior imediato do 
docente na unidade escolar de origem, previamente ao ato de 
designação;

- A designação para atuar como Coordenador de Gestão 
Pedagógica somente poderá ser concretizada quando houver 
substituto para assumir as aulas da carga horária do docente 
a ser designado.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4
 Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e 
Médio
 Licitação de Cantina Escolar - EE. Prof. Oswaldo Ara-

nha Bandeira De Mello
A Diretoria Executiva da Associação de Pais e Mestres da EE. 

PROF. OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, sito à Avenida 
Padre Sena Freitas, 196 - Artur Alvim – São Paulo, torna pública 
a Abertura do Processo de Licitação para a administração dos 

São responsáveis, solidariamente, pelo pagamento do 
imposto as pessoas indicadas no § 2º do artigo 6º da Lei 
13.296/08.

Os dados foram obtidos nos sistemas de informação da 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
e/ou em documentos colhidos pela fiscalização.

Base de cálculo e alíquota nos termos dos artigos 7º, 8º e 
9º da Lei 13.296/08.

As tabelas de valor venal para os veículos usados foram 
publicadas no Diário Oficial do Estado – DOE, conforme:

Resolução SF - 106, de 29/11/2017, DOE 30/11/2017, 
exercício 2018

Resolução SF - 123, de 27/11/2018, DOE 30/11/2018, 
exercício 2019

Resolução SFP - 106, DE 16/12/2019, DOE 17/12/2019, 
exercício 2020

Resolução SFP - 93, DE 16/12/2020, DOE 17/12/2020, 
exercício 2021

Resolução SFP - 63, de 21/12/2021, DOE 22/12/2021, 
exercício 2022

Resolução SFP - 79, de 16/12/2022, DOE 17/12/2022, 
exercício 2023

Os Juros de Mora são calculados na forma da Lei 10.175/98 
e aplicados conforme a Lei 13.296/08.

Acréscimos moratórios calculados nos termos do artigo 27 
da Lei 13.296/08.

Nos casos em que houve pagamento parcial, após o prazo 
legal, o valor do imposto devido foi imputado, conforme pará-
grafo único do artigo 18 da Lei 13.296/08.

O valor do débito fiscal, a seguir discriminado, é valido 
para pagamento até o último dia útil do mês da data desta 
publicação. Após essa data, o valor será atualizado nos termos 
da legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador.

A não quitação dos débitos relacionados implicará a 
inscrição do nome do contribuinte ou responsável no CADIN 
ESTADUAL, nos termos da Lei 12.799/2008.

Nome CPF/CNPJ RENAVAM Placa do Veículo Nº Controle 
Exercício IPVA Multa Juros

ROGERIO APARECIDO DE SOUZA 353.763.778-06 
00544284933 FKY0409 310260735 2024 1223,88 244,77 
102,81

ROGERIO APARECIDO DE SOUZA 353.763.778-06 
00544284933 FKY0409 310260735 2023 1150,16 0,00 500,13

POSTO CEDRO DE S JOAO LTDA 11.573.452/0001-89 
00858113295 AMW1599 310260747 2024 1140,06 228,01 
68,40

 SUBSECRETARIA DO TESOURO ESTADUAL

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA
 Departamento de Despesa de Pessoal do 
Estado - DDPE
 Centro Regional de Despesa de Pessoal - CRDPe-

-Ribeirão Preto
 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL
DO ESTADO - DDPE
Centro Regional de Despesa de Pessoal -
CRDPe-Ribeirão Preto
Notificação
Ficam Notificados os abaixos discriminados para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, constatar o CRDPe-Ribeirão Preto por 
meio do e-mail crdpe5@fazenda.sp.gov.br ou pelo telefone 
(16) 3965.9309, visando à devolução de numerário aos cofres 
públicos do Estado. Informações adicionais estão resguardadas 
e disponíveis ao interessado no citado CRDPe-Ribeirão Preto, 
assim como fica assegurado o direito à ampla defesa e ao con-
traditório. A falta de manifestação poderá implicar a inscrição no 
CADIN ESTADUAL e envio do processo à Área do Contencioso 
Geral da Procuradoria Geral do Estado para ajuizamento de 
ação de conhecimento.

BERNADETE APARECIDA MACHADO DA SILVA, RG 
16.650.518-3

CPF 090.515.188-70, correspondente ao periodo de 
25/02/2022 a 30/09/2022

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE DIVULGAÇÃO 
DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA DA LISTA ESPECIAL

 (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023)
 A Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por 

meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
mediante  Resolução SEDUC nº 78, de 17/10/2022, publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 18/10/2022, e 
nos termos do  Decreto nº 60.449, de 15 de maio de 
2014, RETIFICA o Edital de Divulgação da Classificação Defini-
tiva da Lista Especial, publicado no DOE 19.07.2024 - Caderno 
Executivo - seção III Páginas 769-771, tendo em vista que, por 
um erro operacional, deixou de constar a candidata Mariana 
Magalhaes Bernicchi, inscrição nº 42618096. Desta forma, ficam 
reclassificados os demais candidatos.

045  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Inglês
Legenda:

Código Descrição
Class J1 Classificação na Jornada Completa de Trabalho Docente (25 horas semanais de trabalho)
Class J2 Classificação na Jornada Ampliada de Trabalho Docente (40 horas semanais de trabalho)
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
42618096 MARIANA MAGALHAES BERNICCHI   sub judice  58,00  15  13

054  Professor de Ensino Fundamental e Médio  Português
Legenda:

Código Descrição
Class J1 Classificação na Jornada Completa de Trabalho Docente (25 horas semanais de trabalho)
Class J2 Classificação na Jornada Ampliada de Trabalho Docente (40 horas semanais de trabalho)
Inscrição Nome Nota Final Class Geral Class. J1 Class. J2
42618096 MARIANA MAGALHAES BERNICCHI   sub judice  55,00  53  47

 CONCURSO PÚBLICO PROFESSOR DE ENSINO FUNDA-
MENTAL E MÉDIO Nº 01/2023

A Comissão Especial de Concurso Público instituída pela 
Resolução SE 78, de 17 de outubro de 2022, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições nº 
01/2023, publicado no Diário Oficial de 11/05/2023, disciplina-
dor do Concurso em questão, ALTERA, os Editais de Convocação 
para Sessão de Escolha de Vaga, publicados em Diário Oficial de 
01 e 02/08/2024, conforme segue:

INCLUA -SE:
11.4 Os candidatos classificados na Lista Especial que não 

forem atendidos na data de sua convocação deverão retornar 
na sessão seguinte da mesma disciplina para a escolha de 
vaga.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO

 Comunicado
A Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE 

comunica a MONTEIRO & FILIPINI MONTEIRO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA (CNPJ 22.868.435/0001-95) que, tendo em vista 
que a finalização dos serviços dos itens 1, 2, 3 e 4 do contrato 
46/00001/23/02, comunicamos que o Processo Administrativo 
46/00002/24 se encontra encerrado.

013032-20240327-174130068-66 STZ6I29 VAGNER ABIATE FAGUNDES
013032-20240328-152625428-12 FWU3A64 Felipe Rafael Almeida de Menezes
013032-20240329-123334597-92 SVW2E14 JANE LOPES MARTINS DA SILVA
013032-20240329-161019979-21 FAS6818 José Francisco Rodrigues
013032-20240402-113053978-18 STE3J81 LUCAS LEONARDO MORAIS FELIPE
013032-20240402-152551178-11 OQS2369 Bianca Alves de Lima
013032-20240402-172935338-38 SUO7E28 Humberto Miranda Santos
013032-20240403-110040989-99 SSS4G52 FERNANDO ARRUDA GALVÃO FILHO
013032-20240404-162219788-87 SUT3J06 MOACIR ARTHUR MINAIER
013032-20240405-111338959-82 SUQ1G63 SANDRA ZAMARRENHO GONCALVES
013032-20240405-182955658-47 SWQ2C93 MARIA APARECIDA LOPES CATELLANI
013032-20240408-094948769-81 FKP1B65 MARIA CANDIDA QUEIROZ DE CARVALHO
013032-20240408-095022777-68 DPJ1F91 MARISE ARLETE DE OLIVEIRA
013032-20240409-151508917-44 SUY4C77 MARTA HELENA CORREIA PIANCO
013032-20240409-152114138-81 LTX6E55 ANTONELLA BULGARELLI FERREIRA
013032-20240409-161718587-35 SUU1A05 MARCELO EIDI ISHIKAWA
013032-20240409-162436269-49 SUQ8H46 ALAN YUJI VAZ
013032-20240416-170133918-88 ESO7755 Rodrigo de Castro Faria
020032-20240404-122601887-94 FVX5C87 VERA LUCIA SOUZA DA SILVA MANTOVANI
020032-20240409-105728287-65 CRX1J35 VALERIA DE OLIVEIRA PALACIOS
020032-20240416-164959469-94 STU5I47 CARLOS JOSE MATOS REIS
030032-20240326-160402117-84 STK9I95 EMERSON LEITE DE AGUIAR
030032-20240329-192744869-47 GJD7C81 natalia gava verdelli costa
030032-20240329-212700139-61 FZZ1I44 RENATO MACHADO VELASCO
050032-20240403-161703839-11 FMO6C96 Breno Ruggeri Fajon
050032-20240406-232451389-35 DPY0B27 Nilton cezar Antunes da silva
060032-20220926-175937672-49 FME5B69 MAXIMO CRISTOVAM DA SILVA
060032-20230823-111815771-22 GEI1C64 NELITA LUIZA TEIXEIRA
060032-20231109-164719257-74 SSW7G15 ZULEIDE APARECIDA MANETTA FURLAN
060032-20231203-235139265-17 EJL7H11 Robervania Silva Dias
060032-20240327-104407828-11 SUU0C27 ALEXANDRE GUILHERME ZUCOLO
060032-20240328-135040989-66 CCU3I96 RONALD KERBER LENZ PEREIRA
060032-20240402-152444597-25 HFU8196 Caleb fontana Scalon
070032-20240229-083611728-21 SWK2B99 ELSIE DAMICO ABDO
070032-20240403-092651418-32 EDP4610 MARCELO TEIXEIRA VIEIRA
070032-20240405-093758059-12 SUX7D29 JAQUELINE POLO LOPES
070032-20240409-085158757-17 SWW1I62 Thales Adelino Tidei
070032-20240410-152515619-24 SWQ5F38 GENILDA RODRIGUES DA SILVA
080032-20240503-205631221-68 DQK6825 Pedro Henrique volce
110032-20240328-172211218-54 SUX8H23 GABRIELA OLIVEIRA GUIMARÃES RIBEIRO
110032-20240402-133457427-17 SVP2D76 RAFAEL YUDI MATUDA
110032-20240408-074502259-61 ENG7D44 EDNA ROSANGELA MUZARDO QUEIROZ
120032-20240611-105220873-52 EHV0580 Cristina de Lourdes Siqueira Sampaio
120032-20240614-152012003-12 SWQ0H43 WILMA ALVES GARCIA CAVALIERE
130032-20240122-141218828-14 STH9I30 EDINALDO OLIVEIRA SANTOS
130032-20240125-080605924-14 EEU1346 Afonso Pinheiro de Alcantara
130032-20240128-121347781-61 EUT2H34 Bernardo Nascimento Casemiro
130032-20240130-112428826-75 EYC8709 VITOR PATRICIO DE SOUSA
130032-20240130-114059339-37 PYV3810 ARTHUR BORGES DE SOUZA
130032-20240216-131215266-37 DWS2816 Fernando Fujita Saga
130032-20240221-150539607-65 SWQ2C76 Felipe de Almeida Paglia
130032-20240222-001617687-61 FXM9255 DAVI GUILHERME BARBOSA GONZAGA
130032-20240229-131026507-15 DVK8991 CONCEIÇÃO MARIANO
130032-20240301-101603787-43 PZC5C34 Lucas Barbosa Santos
130032-20240304-103338464-83 FVN5J39 Peterson Luiz da Costa
130032-20240304-172737309-64 SWB3A40 Gabriel Antônio Pazzani de Jesus
130032-20240306-152926129-73 SVB8C09 Marcelo Augusto d Almeida
130032-20240308-085736456-75 STI8F81 VICENTE LIMA DE SOUZA
130032-20240318-130817761-12 DPR6330 Heitor Felipe Silva Pimenta
130032-20240318-140448939-78 SVK6B04 Agnaldo Amorim dos Santos
130032-20240318-164128291-37 FJT2378 Cristiane Teixeira Martins
130032-20240326-142926179-27 FYE6A57 EDSON CLEBER PINTO
130032-20240328-071848294-31 RTT8D23 ISRAEL NATANAEL DOS ANJOS
130032-20240328-094756764-38 SVO1I29 Virginia Silva Fidalgo
130032-20240331-155312592-41 FEP3G00 Silvio de Souza
130032-20240401-120357682-24 FKO1C53 Bernardo Gomes dos Anjos
130032-20240401-125818879-21 SUO7H89 Tatiana Bergmann Mendietta
130032-20240405-092516903-31 SUV4H31 Ernane Pereira Alves
130032-20240408-101332160-61 SSR4C79 Shirlei Adriana Henrique Franceschini
130032-20240409-093031868-11 FOZ6D35 Gustavo Micheletti Gonçalves Wanderosch
130032-20240409-102113842-24 SWP9H89 EDSON KAWAKAMI
130032-20240415-151451288-17 AUM4530 LUCIANO XAVIER DA SILVA
130032-20240416-142937997-32 GKC2C21 Maria Dolores Soledad Basualto Mota
130032-20240611-150548702-77 SWT8B75 DANIELA CRISTINA BONATTI DE SOUSA
160032-20230811-145459472-53 FSP4J71 LUCIA HELENA FUMANI
160032-20231123-180851023-71 SWD5A77 MARIA CARVALHO DE MESQUITA
160032-20231129-200950012-16 FQN5484 Mauro Bernardo
160032-20231201-123458183-31 EUE4J96 Isadora Moreira Oliveira
160032-20231201-133650743-32 FKY0D83 Murilo Colli Maciel
160032-20231209-100245493-46 GGF8B04 GUSTAVO LUIZ FLEURY CHARMILLOT
160032-20231220-072712692-35 FXO8G94 Cleber Marcos de Oliveira Santos
160032-20240328-134638729-67 BYY1E75 RITA DE CASSIA MOZER DA CUNHA
160032-20240330-154351049-11 BXZ4657 Isabelle Cristina Zanquetta de Souza
160032-20240331-114303288-11 GGJ9F22 JAMES PEREIRA
160032-20240401-154643617-54 GAA9D96 OZEAS ROSSI
160032-20240402-151857429-92 GHE2703 Iezo Alceu Tafarelo
160032-20240405-165007338-59 SUB0D14 LUCCA BUSQUETS MUNHOZ
160032-20240408-120739969-79 SWB0I62 ANA SILVIA GOMES DE ALMEIDA BIANCO

UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES
EDITAL - NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATI-

VO A ISENÇÃO DE ICMS
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como 

eventuais tutores, curadores, representantes legais ou procu-
radores) notificados de que os pedidos relativos à isenção do 
Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), 
tratados nos respectivos protocolos Sivei / SEI abaixo-informa-
dos, foram INDEFERIDOS, nos termos do Convênio ICMS 38/2012 
e Portaria CAT 18/2013. Os protocolos seguirão para arquivo. Os 
interessados poderão consultar o teor das respectivas decisões, 
mediante consulta ao sistema do respectivo protocolo, a saber, 
junto aos sistemas SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei, 
se protocolado inicialmente junto a este sistema) ou SEI (https://
sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao sistema SIPET ou junto aos 
postos presenciais de atendimento). No prazo de 30 (trinta) dias, 
poderá ser apresentado recurso ao indeferimento, exclusivamen-
te mediante protocolo via sistema SIVEI (https://www3.fazenda.
sp.gov.br/sivei/), sob o mesmo assunto do pedido inicial.
Protocolo SIVEI/SEI   Nome do interessado
011032-20240531-195342073-63 RODRIGO GUIDO BALDO
011032-20240614-123107057-19 ANA LUCIA ALVES OLIVEIRA
012032-20240514-165930400-64 ALESSANDRA DOLIVO CASSETTARI
012032-20240524-133350902-17 LUCIANO DE CAMARGO HENRIQUE
012032-20240527-205854208-28 Joyce Madeira
012032-20240530-124727840-71 JOSE CARLOS FERREIRA GOMES
012032-20240626-154628230-51 MARCIA GARCIA DE CARVALHO
020032-20240614-105533730-18 LUCIANA RINALDI
020032-20240619-163504068-11 REGINA MAIA RIBEIRO
020032-20240624-101453281-12 PAULO SERGIO MARTINS NUNES
020032-20240624-120633536-43 KAREN OLIVEIRA PALHINHA
050032-20240521-125244339-65 SANDRALIZ CRISTINA MONGE GAMBALE DOS SANTOS
050032-20240531-111551019-21 Renato Pereira Pedrosa
120032-20240614-132550802-87 ANDREA ARANDA PEROZIN NOGUEIRA
120032-20240617-160948045-29 Isabel Cristina Cuel
120032-20240620-162327702-72 RUTH CAVALCANTE FERLE JERALDO
130032-20240614-141359371-33 CELSO CAVALCANTI

UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERAÇÕES
EDITAL - NOTIFICAÇÃO - LANÇAMENTO DE OFÍCIO
O(s) contribuinte(s) a seguir identificado(s) fica(m) 

notificado(s) do lançamento de ofício do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, pela falta de 
pagamento do imposto devido referente(s) ao(s) veículo(s) e 
exercício(s) discriminado(s), nos termos do artigo 18 da Lei 
13.296/08.

No prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data desta 
publicação, o(s) contribuinte(s) ou responsável(is), sob pena de 
inscrição do débito na Dívida Ativa, deverá(ão) recolher o débito 
fiscal integralmente ou apresentar contestação, por escrito, via 
sistema SIPET, no endereço eletrônico https://www3.fazenda.
sp.gov.br/sipet/.

 Notificação Arbitramento Declaração de ITCMD 
83293650

Interessadas:
ADRIANA BRAGAGLIA CARTUS
ROBERTA BRAGAGLIA PINTO
1. Em complemento à notificação emitida anteriormente e 

em razão do Protocolo SEI 017.00148380/2024-13 (juntado ao 
Protocolo SEI: 017.00047114/2023-93 – Procedimento Adminis-
trativo de Arbitramento), no qual um dos herdeiros questiona 
qual o valor individualizado por herdeiro e total a ser depositado 
referente ao Procedimento Administrativo de Arbitramento, 
informamos que o valor complementar atualizado pode ser 
obtido por meio da retificação da Declaração ITCMD (DITCMD) 
83293650. Para isso, é necessário inserir os valores dos bens 
imóveis conforme especificado no Termo Fiscal de Arbitramento.

2. Os pagamentos realizados na DITCMD 83293650 serão 
automaticamente transferidos para a declaração retificadora 
assim que esta for confirmada. O Demonstrativo de Cálculos do 
ITCMD mostrará o saldo complementar atualizado a ser recolhi-
do por cada herdeiro.

3. Conforme já informado na notificação anterior, os docu-
mentos relativos ao Procedimento Administrativo de Arbitra-
mento, incluindo o cálculo efetuado e as referências utilizadas, 
estão disponíveis para consulta externa ao sistema SEI a MARIA-
NA VIOLANTE DE GOEYE BUTRICO, a CLAUDIA BRAGAGLIA 
BENTLEY e a SYLTON LUIS BRAGAGLIA PINTO, através do Portal 
SEI SP (https://portal.sei.sp.gov.br/usuario-externo/

4. Caso algum dos contribuintes ou seus representantes 
legais necessitem de mais informações relativas à análise da 
incidência do ITCMD, poderão ser solicitadas eletronicamente 
vistas do protocolo (expediente) citado no cabeçalho, através 
do serviço "Solicitação de vistas de documentos da SEFAZ" no 
Sistema de Peticionamento Eletrônico (SIPET), acessível pelo 
endereço eletrônico https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

5. Prestados os devidos esclarecimentos, os interessados 
terão prazo de 30 (trinta) dias para: 1) apresentar impugnação 
ao Procedimento Administrativo de Arbitramento, direcionada 
ao Chefe do NSE, ou 2) providenciar a retificação da Declaração 
ITCMD conforme valores apurados no Termo Fiscal de Arbitra-
mento e realizar o recolhimento do tributo devido (ou respectivo 
pedido de parcelamento).

6. A impugnação ao Procedimento Administrativo de Arbi-
tramento poderá ser peticionada na forma de resposta de 
notificação, através do SIPET, disponível no endereço eletrônico 
https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET.

7. A impugnação deverá ser instruída com documentos 
comprobatórios relativos às alegações levantadas pelo interes-
sado, podendo ser juntado laudo assinado por técnico habilitado 
contratado pelo contribuinte.

8. Decorrido o prazo informado acima, sem a apresentação 
de impugnação, o contencioso administrativo tributário será 
considerado encerrado, e o imposto apurado pelo Fisco no 
Procedimento Administrativo de Arbitramento será lançado de 
ofício. O Fisco tomará as providências cabíveis, podendo inscre-
ver o débito em dívida ativa.

 Delegacia Regional Tributária de Campinas - DRT-5
 Posto Fiscal de Campinas
 UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPE-

RAÇÕES
NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATIVO A IPVA
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como 

eventuais tutores, curadores, representantes legais ou procura-
dores) notificados de que os pedidos relativos ao Imposto sobre 
a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respec-
tivos protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram INDEFERI-
DOS, nos termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria SRE 13/2022, 
Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução 
SF-30/2000, Lei 13.296/2008 (e suas regulamentações e atuali-
zações). Em havendo IPVA pendente, deverá ser recolhido, nos 
termos da referida legislação. Os protocolos seguirão para arqui-
vo. Os interessados poderão consultar o teor das respectivas 
decisões, mediante acesso aos sistemas SIVEI (https://www3.
fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente junto a este 
sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao 
sistema SIPET ou junto aos postos presenciais de atendimento). 
No prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser apresentado recurso ao 
indeferimento, exclusivamente mediante protocolo via sistema 
SIVEI (https://www3.fazenda.sp.gov.br/sivei/), sob o mesmo 
assunto do pedido inicial.
Protocolo SIVEI/SEI |Placa do veículo | Nome do interessado
011032-20231006-180454232-91 BPO8E96 EDUARDO LISBOA DE SOUZA
011032-20231110-162852940-21 SWE0E28 ANTONIO ALVES DOS SANTOS
011032-20240708-205827933-21 STF3E77 OSVALDO DE SOUSA SOEIRA
013032-20231206-105513573-39 EMU4E01 ANTONIO JOÃO PINTO DOS SANTOS
013032-20231215-152743290-56 FCN3C08 H S DE JESUS TRANSPORTE LTDA
013032-20231215-152743290-56 FMO8I51 H S DE JESUS TRANSPORTE LTDA
013032-20231218-094844301-55 CUG1510 H S DE JESUS TRANSPORTE LTDA
013032-20231218-094844301-55 EUA4F46 H S DE JESUS TRANSPORTE LTDA
013032-20231218-094844301-55 EYQ8B40 H S DE JESUS TRANSPORTE LTDA
013032-20231218-094844301-55 FGL0828 H S DE JESUS TRANSPORTE LTDA
013032-20231218-094844301-55 GDF8J34 H S DE JESUS TRANSPORTE LTDA
013032-20240214-085859603-91 FQW9G81 ANTONIO JOÃO PINTO DOS SANTOS
013032-20240214-090913336-66 GFZ4841 ANTONIO JOÃO PINTO DOS SANTOS
013032-20240502-232258190-91 FUR8C66 SGB CONSULTORIA LTDA
013032-20240603-145708509-17 EMV3880 Meire Aquino
030032-20240419-165304231-11 QQF8272 JOSAFA DE OLIVEIRA
070032-20240402-163250101-87 BPO6615 MÁRCIA REGINA TEIXEIRA MARTINS
130032-20240407-215332055-93 GKF8916 MARCELINO JOAO BOSCO TONELATTI
130032-20240515-142202565-24 HLY4B76 Elaine de Sousa Vaz Ferreira
130032-20240516-231813967-14 FBD2188 KELLEN CRISTINE GOMES
130032-20240527-182126289-16  Douglas Pereira da Silva

UNIDADE GESTORA CENTRALIZADA – UGC IPVA OPERA-
ÇÕES

NOTIFICAÇÃO - DECISÃO SOBRE PEDIDO RELATIVO A IPVA
Ficam os interessados abaixo identificados (bem como 

eventuais tutores, curadores, representantes legais ou procura-
dores) notificados de que os pedidos relativos ao Imposto sobre 
a Propriedade de Veículo Automotor (IPVA), tratados nos respec-
tivos protocolos Sivei / SEI abaixo-informados, foram INDEFERI-
DOS, nos termos da Portaria CAT 27/2015, Portaria SRE 13/2022, 
Resolução SFP 05/2022, Decreto nº 59.953/2013, Resolução 
SF-30/2000, Lei 13.296/2008 (e suas regulamentações e atuali-
zações). Em havendo IPVA pendente, deverá ser recolhido, nos 
termos da referida legislação. Os protocolos seguirão para arqui-
vo. Os interessados poderão consultar o teor das respectivas 
decisões, mediante consulta aos sistemas SIVEI (https://www3.
fazenda.sp.gov.br/sivei, se protocolado inicialmente junto a este 
sistema) ou SEI (https://sei.sp.gov.br, se protocolado junto ao 
sistema SIPET ou junto aos postos presenciais de atendimento). 
No prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser apresentado recurso 
ao indeferimento, exclusivamente mediante protocolo via siste-
ma SIPET(https://www3.fazenda.sp.gov.br/sipet/), sob o mesmo 
assunto do pedido inicial.
Protocolo SIVEI/SEI  Placa do veículo  Nome do interessado
011032-20240327-075759337-78 QQJ0H59 Miguel Urquisa Correa
011032-20240327-105554978-11 GHX8H27 KARINA DE ALMEIDA WALDER
011032-20240328-112335129-87 SUS9E12 PATRICIA ROSSIGNOLI NACARATO
011032-20240328-210457887-33 EIC4D58 Arthur Emanuel Barros de Souza
011032-20240401-101846027-16 STJ5H14 JORGE THEODORO MACHADO
011032-20240405-154634999-62 SWL9F69 Mauricio Fernandes Geraldi
011032-20240406-091640469-13 FPM6B05 Mauricio Pimentel
011032-20240408-202816017-12 EZM4468 PAULO SERGIO DO ESPIRITO SANTO
011032-20240409-102404057-11 SWI1F54 IVETE CORREIA DE SOUZA
013032-20231219-201603341-62 ETT9364 Gabriel Alves de Oliveira
013032-20231219-224712811-86 GBR9445 lucia rita diniz costa mendes
013032-20231219-234448910-44 GEK8I24 MARIA MARLY ABRAHÃO DE ANDRADE
013032-20240215-171520517-31 SVC4G00 Cesar Alencar Delfino
013032-20240325-160859927-23 EIH0I08 gileno ramos rodrigues
013032-20240326-210252849-41 GDE8193 Marina Loureiro Ribeiro


